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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2017 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, 
inscrito no CPNJ sob n° 75.741.448.0001/39, com sede na Avenida 
Brasil, 967, Grandes Rios – PR. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE GRANDES RIOS (APAE), inscrita no CNPJ sob nº 
95.680.989.0001/38, sediada na Rua João Mendes da Silva, nº 02, na 
cidade de Grandes Rios – PR. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a 
colaboração institucional da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE GRANDES RIOS-PR, com a finalidade de promover 
atendimentos educacionais especializados aos educandos com 
deficiência intelectual que não puderem se beneficiar pela inclusão em 
classes comuns do ensino regular e atuar sobre as condições que gerem 
desvantagens pessoais resultantes de deficiências ou de incapacidades. 
VALOR:  R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
VIGÊNCIA:  06 meses. 
Grandes Rios PR, 20 de junho de 2017. 
ADÃO OPENHEIMER                         ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
        Presidente                                                Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2017 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, 
inscrito no CPNJ sob n° 75.741.448.0001/39, com sede na Avenida 
Brasil, 967, Grandes Rios – PR. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE GRANDES RIOS (APAE), inscrita no CNPJ sob nº 
95.680.989.0001/38, sediada na Rua João Mendes da Silva, nº 02, na 
cidade de Grandes Rios – PR. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a 
colaboração institucional da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE GRANDES RIOS-PR, com a finalidade de promover 
atendimentos educacionais especializados aos educandos com 
deficiência intelectual que não puderem se beneficiar pela inclusão em 
classes comuns do ensino regular e atuar sobre as condições que gerem 
desvantagens pessoais resultantes de deficiências ou de incapacidades. 
VALOR:  R$ 5.108,00 
VIGÊNCIA:  06 meses. 
Grandes Rios PR, 20 de junho de 2017. 
ADÃO OPENHEIMER                         ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
       Presidente                                               Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2017 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, 
inscrito no CPNJ sob n° 75.741.448.0001/39, com sede na Avenida 
Brasil, 967, Grandes Rios – PR. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO ACADEMICA DE GRANDES RIOS 
(AAGR), entidade beneficente de assistência social e educação, inscrita 
no CNPJ sob nº 13.670.835/0001-09, sediada na Av. Brasil, S/N na 
cidade de Grandes Rios –PR. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo o auxílio 
no transporte de Estudantes. 
VALOR:  R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
VIGÊNCIA:  06 meses. 
Grandes Rios PR, 20 de junho de 2017. 
ODILON LUCIO DA SILVA FILHO        ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
        Presidente da AAGR                                 Prefeito Municipal 

 

Recursos Humanos 
DECRETO Nº 114/2017 

SÚMULA: Substitui membros do Conselho Municipal de saúde, de 
Grandes Rios, Estado do Paraná  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, Sr. 
Antonio Claudio Santiago, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e em especial contidas na Lei nº 791/2010.  
DECRETA:  

Art. 1º SUBSTITUI, os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO PODER PÚBLICO E SOCIEDADE CIVIL DE GRANDES RIOS.  
1º REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Presidente: Vera Lucia Moda Santiago  
Secretária:  Eliane de Fátima Francini  
DEPARTAMENTO DE PESSOAL E FINANCEIRO  
T: IVAGNA FREIRE DA SILVA  
S: SERGIO JOSE BARBOSA  
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL  
T:  Tereza de Oliveira Camargo Campos  
S: Bruna Rafaela Vertuan Nascimento  
DEPARTAMENTO DE TRABALAHDORES DA SAÚDE  
T: Paula Regina Matiuzzi  
S: Maria Ines de Oliveira Santos  
REPRESENTANTE DA SECRERTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
T: Marlene Ribeiro Leal Dias  
S: Salete Guelere Nascimento Batista  
REPRESENTANTE DO SINDICATO RURAL  
T: Geslaine dos Santos Silva Barreto  
S: Gilberto Bernini  
REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS  
T: Marcia Aparecida da Silva  
S: Jose Carlos Rosa  
REPRESENTANTE DE ENTIDADES RELIGIOSAS  
T: Eloina Pereira Santos  
S: Antonia Giroto  
REPRESENTANTE DAS PASTORAIS  
T: Pe. Marcos Antonio Lopes  
S: Maria Jose Leite de Lima  
REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS – APAE  
T: Sueli de Fatima Muquiuti de Lima  
S: Dina Okmoto Morello  
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando – se as disposições em contrario.  
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado 
do Paraná, aos 20 dias do mês de junho de 2017.  

_______________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº052/2017 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Lenita dos 
Santos Morais Costa, suas férias regulamentares a que faz jus, referente 
ao período aquisitivo de 28/06/2015 a 27/06/2016 , a partir desta data 
(20/06/2017), nos termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o 
mesmo retornar as suas atividades profissionais em 20 de Julho de 2017. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no 
Estado Paraná, aos 20 de Junho de 2017. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº053/2017 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Rosilene 
Aparecida Bueno, suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao 
período aquisitivo de 10/01/2016 a 10/01/2017 , a partir desta data 
(20/06/2017), nos termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o 
mesmo retornar as suas atividades profissionais em 20 de Julho de 2017. 
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Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no 
Estado Paraná, aos 20 de Junho de 2017. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº054/2017 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, o Servidor Público Municipal Sr João Acir  
Machado dos Santos, suas férias regulamentares a que faz jus, referente 
ao período aquisitivo de 01/06/2009 a 01/06/2010 , a partir desta data 
(20/06/2017), nos termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o 
mesmo retornar as suas atividades profissionais em 20 de Julho de 2017. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no 
Estado Paraná, aos 20 de Junho de 2017. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 55/2017 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
RESOLVE 
Art. 1°. – CONCEDER, o Servidor Público Municipal o Sr Aparecido 
Leandro de Campos, a partir do dia 20/06/2017, 20 dias de férias 
regularmentares, sendo 10 (Dez) em dias de abono pecuniário, referente 
ao período aquisitivo de 12/03/2010 a 11/03/2011 nos termos do Art. 7° 
da Constituição Federal. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no 
Estado Paraná, aos 20 dias do mês de Junho de 2017. 

_______________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
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